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LEI N° 8.701, DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
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Carazinho.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica obrigatória a divulgação, em página específica no sítio eletrônico oficial 
do Município de Carazinho, das leis, decretos - inclusive os decretos individuais de nomeação e 
exoneração, portarias e resoluções expedidos ou sancionados pelo Poder Executivo, no prazo de 
72 horas da respectiva edição ou publicação, contendo, no mínimo, as seguintes informações 
para identificação e filtro de pesquisa:

I - número do ato normativo;
II - data do ato normativo;
III - ementa ou resumo do tema tratado no ato normativo;
IV - informação quanto a sua vigência.

Parágrafo Único. Fica o Poder Legislativo Municipal obrigado a cumprir com a 
divulgação dos atos normativos a que der origem, em sua página oficial, na forma deste artigo.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor no prazo de 90(noventa) dias da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2021.
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